
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador LÚCIO COSTA, no exercício das
suas atribuições previstas no artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que seja efetuado estudo
de colocação de bloquetes em toda a extensão
das calçadas e vias no final da Rua Mato
Grosso de baixo, próximo ao campo do Jardim
Silvia.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que, para os munícipes, é de alta importância que o poder executivo proporcione conforto à
população, melhore as condições de limpeza, contribuindo para a saúde pública e garanta níveis
satisfatórios de segurança e velocidade para a locomoção nas vias públicas urbanas;
 
Considerando que as calçadas estão danificadas e atrapalham a circulação de pedestres, sua
revitalização trará um aspecto visual melhor, além de grandes benefícios para a população local e para
seus frequentadores.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 4 de setembro de 2025.

 
 
 

Lucio Costa - REPUBLICANOS
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